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Conselhos

DELIBERAÇÃO Nº 1046/2024 
Institui o Termo de Registro para diplomas digitais. O Conselho Regional 
de Farmácia do Estado do Paraná, CRF-PR, diante das atribuições legais 
que lhe são conferidas pela Lei Federal nº 3.820/60, pelo seu Regimento 
Interno e por seu Plenário reunido em 17 de outubro de 2024, 
CONSIDERANDO: A expedição de diplomas no formato digital pelas 
Instituições de Ensino Superior; A necessidade de comprovação do 
registro do documento perante o Conselho Profissional, DELIBERA: Art. 
1º. Fica instituído o Termo de Registro de Diploma, conforme modelo do 
Anexo I, como prova do registro do documento perante o CRF-PR. Art. 2º. 
Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. Curitiba, 17 
de outubro de 2024. Márcio Augusto Antoniassi - Presidente do CRF-
PR. Anexo I - TERMO DE REGISTRO DE DIPLOMA. Em decorrência da 
expedição de diploma digital no âmbito das Instituições de Ensino 
Superior, este Conselho Regional de Farmácia do Estado do Paraná, 
criado pela Lei Federal nº 3.820 de 11 de novembro de 1960, confere o 
presente termo de registro de diploma do curso de FARMÁCIA, passando 
o documento a integrar o Diploma expedido conforme dados abaixo: 
Nome do Profissional - Data de Nascimento - CPF - Instituição de Ensino 
- Data da Colação de Grau - Nº de Inscrição no CRF-PR - Data da 
Inscrição - Nº do Registro do Diploma no CRF - Data do Registro do 
Diploma no CRF - UF do Registro do Diploma. A partir desta data, o 
presente termo deve integrar-se ao diploma para todos os efeitos, 
podendo o titular deste termo gozar dos direitos e prerrogativas legais. 
Certificamos que, por ordem do Presidente do CRF-PR, o documento foi 
expedido e assinado pela Gerente de Cadastro Pessoa Física, aos ** dias 
do mês de *** de dois mil e ***. Gerente de Cadastro Pessoa Física. 
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